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DECRETO Nº. 40/2021 

 

 

VENICIUS DJALMA ROSA, Prefeito do Município de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com base nos artigos 41, I, 42, 43, § 1º, II, § 3º e § 

4º, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e na Lei municipal nº. 046/2020.  

 

DECRETA 

 

 

   Art 1º. – Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar para rerforço de dotação orçamentaria contantes do orçamento programa do  

SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SAMAE conforme segue: 

 

 

076.14.01.17.512.1701.1.033 – Implantação, ampliação e reforma do sistema de água 

4.4.90.30.00 – Material de Consumo                                                                                R$ 30.000,00 

TOTAL............................................................................................................................R$ 30.000,00 

  

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que se trata o artigo anterior será utilizado recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentaria. 

 

076.14.01.17.512.1701.1.035 - Laboratório 

4.4.90.30.00 – Material de Consumo                                                                                R$ 15.000,00 

4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                                                        R$ 15.000,00 

 

TOTAL............................................................................................................................R$ 30.000,00 

 

  

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor nesta data, sendo 

afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do 

Município. 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA DE SÃO JERÓNIMO DA SERRA, Gabinete do Prefeito, ao decimo 

primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (07/05/2021). 

 

 

 

 

VENICIUS DJAMA ROSA 

Prefeito Municipal 
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